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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SKGUNDA SEÇÃO DE .111If lAMKN1O

Processo ri"	 10855.001557/2003-73

Recurso n"	 134,767 Voluntário

Acórdão n"	 2202-00.150 — 2" Câmara / 2" Turma Ordinária

Sessão de	 4 de .,junho de 2009

Matéria	 IN. RESSARCIMENTO.

Recorrente	 W 1ND 1.1DA,

Recorrida	 1)10 em RIBEIRÃO PRETO-SP

AssuNTo: IMPOSTO SOBRE PROIBI OS INDUS 1 RIALIZADOS - WI

Período de apuração: 01/04/2002 a 30/06/2002

IN. PR INC1P10 DA NÃO-CUMULATIVIDADE.

No direito tributário brasileit o. O pi ineipio da não-eumulatividade
implementado por meio da escrita fiscal com credito do valor do imposto
c:letivamente pago na operação anterior e débito do valor devido nas
operações posteriores.

AQUISIÇÃO Dl 1NSUMOS ISENTOS, NÃO TRIBU FADOS Ou
FRIBUI ADOS À ALIQUOTA ZERO, CRÉDI l'OS,

Ressalvados as hipóteses expressamente previstas em lei, é incabível crédito
de fel na aquisição de matéria-prima, produto intermediái io ou material de
embalagem isentos, não tributados ou tributados à alíquota zero.

Reeutso negado.

1Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM" os Membro da 2" Câmara/2k 'I ruma Ord Mai ia da Segunda Seção
de Julgamento do CARK, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Rodrigo Beintudes de Carvalho, Ali Zraik e Leonardo Siado Manzan, que davam
provimento quanto aos insumos isentos.

N.A	 A -13	 Vi/VNA'I'l A

Presid
• vá. •
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Júlio César Alves
Ramos, Arno Jerke Júnior (Suplente) e Robson Josénayerl (Suplente).

Relatório

A pessoa :jurídica qualificada neste processo protocolizou, eu] 21 de
novembro de 2003, pedido de ressarcimento de saldo credor do Imposto sobre Produtos
Industrializados (.11)1) relativo ao segundo trimestre de 2002, deconente da aquisição de
insumos isentos, não-tributados (imunes) ou tributados à aliqw.)ta zero para utilização no seu
processo produtivo.

O pedido foi fundamentado no art. 11 da 1,ei n" 9.779, de 19 de jatteit o de
1999, e apoiado em extenso arrazoado sobro o principio da não,etimulatividade do IP'.

A Delegacia da Receita Federal (DRf) em Sorocaba-SP indeferiu o .pedido,
nos termos do Despacho Decisório de lis. 135 a 137, ensejando a. apresentação de mani•testação
de ineontbrmidade apreciada pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DR.I) em
Ri beirão Preto-SP, que manteve o indeferimento, conforme voto condutor do Acórdão
11_041, de 08 de março de 2006, assim ementado:

DIRÉIl O A0 CRÉDITO 1NSUMOS LS7N.7 OS, NÃO
TRIBUTADOS OU TRIR UTA DOS À AllQUOT/1 7ERO.

É inadmi,ssível, por total ausência de previsão legal. a
apropriação, na escriki fiscal do sujeito pasivo, de créditos do
imposto (dusivo.s a insumos isentos, não tributados Ou sujeitos à
ali quota zero, uma vez que inexiste montante do imposto cobrado
na opeFação anteriõr

INCONS'TITLICIONALIDADE

A autoridade (ulministrativa 	 incompetente para dechlrai
inconsfinicionalidade de lei e dos atos infralegair

Solicitao7o Indci èr ida

Ciente dessa decisão, a contribuinte interpôs recurso voluntário constante das
lis, 191 a 222, para alegar, em síntese, que:

1• não há necessidade de demonstração do efetivo pagamento do 111 para.
usufruir o direito ao respectivo crédito;

11— o Supremo Tribunal Federal (S'll') tem reiterado o entendimento de que,
nas operações de aquisição de instintos isentos, há direito ao crédito do 1P1;

,	 •
/-
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— a Suprema Corte vem decidindo que os instintos utilizados nos
processos de industrialização, mesmo que adquiridos com incidência de aliquota zelo, com
isenção u sem tributação, geram créditos para abatimento de débitos posteriores, sob pena dc
violação do princípio constitucional da não-cumulatividade do IP I;

IV o art.. 11 da Lei n" 9.7'79, de 1999, .já reconhece o direito ao crédito do
1PI na aquisição de insumos isentos ou tributados à alíquota zero;

V -- a constituição Federal limitou o aproveitamento de créditos apenas para o
ICMS e não :pai ao IP I;

VI •-• o 1.11 incide em cada operação apenas sobre o valor agregado, por é
concedido ao contribuinte crédito relativo à operação anterior; e

VII o direito ao aproveitamento de créditos está previsto no art. 15.3, §'
inc. 11, da Constituição Federal, sendo perfeitamente possível à recorrente utilizar. os valores
relativos às operações imunes, isentas ou tributadas à allquota zero.

Ao concluir, a recorrente solicitou o provimento do seu recurso para que seja
reconhecido o direito ao ressarcimento de créditos de 111 oriundos da aquisição de ativo
permanente, insumos isentos, imunes ou tributados' à alíquota zero, em respeito à técnica da
não-cumulatividade,

É o Relatório..

570t0

Conselheira SILVIA DE BR ff0 OLIVEIRA, Relatora

O recurso é tempestivo e seu julgamento está inserto na esfera de
competência do Segundo Conselho de Contribuintes. Assim, considerando o disposto no art. 2"
da Portaria MF n°41, de 17 de fevereiro de 2009, deve a peça recursal ser conhecida..

A matéria a que se circunscreve o litígio instaurado, qual seja, créditos do Trn
decorrentes de aquisições de instintos isentos, não tributados ou tributados à alíquota zero, ,já
foi objeto de debate na então Terceira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes é, por,
bem esclarecer o tema e por enfrentar as razões recursais destes autos, com entendimento de
que comungo, reproduzo trecho do voto condutor do Acórdão IV 203-10.288, de 7 de julho de
2005, da lavra do Presidente desta Câmara, Antonio Bezerra 'Neto, proferido no .julgamento do
recurso n" 129,820:

/NSUMOS COM MUOTA ZERO, ISENTOS OU .AL/io

TRIBUTADOS MURADOS NA FAB.RICAçsió DL,
PRODUTOS TRIBUTADOS OU At/ro

PfinCipi O da não-cumulaiividade — escopo	 •

Iniúalinente„ cabe .s.alleruar que o princípio constitucional da
não-cumulatividade não é amplo e ir i estrito A lia não há um vi

•	 3



Processo ri' i 0855.004557/200.3-73	 S2-C212

• Acóld5o	 2202-00.150	 1:1 228

direito, por nmis fitmlamentí.d, quescci absoluto, ,SendD
pekli:?itamente possível sua limitação a regulamentação por
infiaeonslitucionais. Ademais', a supremacia da (ll'Onsiiiitição não

confiarde com qualquer pretensão de completude da ordem
.jurídica Seria um absurdo tal pretensão, pois não se pode
imaginar que a norma constitucional scja suficiente
determinação de todo um sistema jurídico positivo.,

nes.sa fOrma, não há como sustentar o argumento da
contribuinte com basc .., unicamente 110 princípio da não-
cumulatividade. pois ., um princípio constitucional de índole

oprO,g7llináliCa 11(70 é apto a criar icla(íjj.S. jurídicas materiai.s
ordem subjetiva, possuindo como Anção, via de regra, ião-
ti011107 .11e inspirar e orientar, o legislador, para o exercício da
compclênc.la legislativa I/O momento da criação das normas
jurídicas que regulam o imposto.

/1/ 1) da que o princípio da não-cumulatividade não é 1,MUa

regra nein 7171,d/0 menos um comando objetivo a ser seguido é o
argumento (.3npírieo da que o sobredito princlf)io comporia
algumas variante.s bastante conhecidas no direito com/virado,
conto se exemplifica a

•
•

• Métodos de Tributação não-eun7ulativa

-- Método do Valor Agregado

Método da subi.; ação ou "base conit a baça". subi; ai-se ri() total
das vendas o total das compras, encontrando-se um "valor
adicionado" sobre O qual aplica-se a (dignou' pertinente do
imposto.

.Método da adição ou "método do valor acrescido". somam-se
os pagamentos de todos os Mores cio produção, tua/ai ido-se os
lucros, sobre 0.5 quais (valor arlicionado) aplica-se a ai/quota
rel (1:lente ao Unposto

— Método do et -édito de imposto ou "imposto contra imposto"
confronta-se o total dos impostos devidos' pelas vendas tom o
total ineident‘.., sobre as compras., encontrando-Ne um valo;
líquido de imposto a recolher

Vê-se, então, que a implementação do princípio constitucional
• da não-cumulctlividada comporta várias vertentes, sendo a que

melhor .se amolda à nossa Constituição (art. 15.3, 9 .3", 11) a
relativa ao método do crédito do imposto ou - imposto contra
imposto'', Sei/(70 l'(:j0///0-5

O principio da Mio-cumulatividade do JPJ tem assemo
constitucional ((.' 1. 153, 3", 11) e fOi. introduzido na legislação
codificada ((::IN) em .sert art.. 49. Kis Os seus precisos lemos

Constituição Federal
•

"Ari. 153( .)

	

§	 O imposto p;	 no inci,s0 11/.

_
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1 -será seletivo, em fimeão da 0.5 sencialidade do produto;

fT - será não-cuirwlativo, compeírs . ande.)-se o que fir devido em
cada operação com 0 montante cobrado 101; (111121-1.-Ol'eS;

• "Ari.: 49. O. imposto é não-cumulativo, dispondo a lei de finino
ique O montante devido resulte da dikrença a maior em

determinado pe.; iodo, entre o imposto rolei ente 00.5 produtos
saídos do c.stabelccimenio e o pago relativamente aos produtos. •
nele entradas.

• Porágrafb único. O saldo, verificado em determinado pet iodo,
em filvor do contribuinte, treinsfire-se para o período ou

• períodos seguintes." (grifamos).

• A leitura do.s dispositivos supra evidem,:la que 0.5 contribuintes
do III fazem jus ao Cf édito do imposto 1 elaiivb a suas
aquisições, de modo que somente deve ..set	 ao Erário a•
diferença que ,s-ohi.jar O imposto que incidi; sobre os vendas que
realiza?e111.

Outrossim„ três constataçãc,,s imediatas surgcm da analisa do
cr-N. A primeira é que pelo ... "dispondo a (inc consto da
cabeço do artigo, se pode concluir, como , já fui amplamente

• clemoits fiado allnavs, que o princípio da não-curnulatividad.e te)17
como destinatário cc>., to 0 legislador ordinário O não o aplicadoi
da lei. A ,segunda é que créditos de 111 devem ser utili±ados
apenas para abatimento dos débitos do mesmo imposto I ;".. a
/Ordeira constatação é que o legislador 11110 50 afê:hl! (10
ressarcitnento ulo aldo C:rec./0r, determinando apenas 1?

 a tran.,;.ferência de•sle saldo para os. períodos ..1.intes

Não pairam dúvidas, outrosSini, O . fi,11:11 de (file O (Iii • e11:0 (10
S0111021e eX1S1C (11.1(111)10 efetivamente pago o impoqo,

cyeetuados os casos que a lei enpressainente prevê e que
recla main execgc SC 10511 .11,(1 Afinal, a própria dic:ção
dispositivo constitucional que instituiu a nã.o-eunntlatividade
prescreve que a compensação devc.! ser realizada com o que
devido em cada operação com o montante cobrado nas
anterioi

• Pergunta-se, então a observância do princípio em debate não
comportaria a análise de toda a cadeia prOduliva? Se o imposto

• 0117 questão fosse el1liT7eillenlenie de valor (1/) citado (nk."'iodo da
adição ou subiracão), comportaria, sim Ellí,(70. O que se deve
perquiri? . primeiro (.• se o imposto possui a natureza de valor
agregado. pois não se pode olvidar, que se esse pressuposto foi•
ver dadeir o dc,'corr criam daí c.:onclust...fes elevar] les, como por
evemplo, a necessidade ileso analisar toda a cadeia produtiva e
as outras repercu.s.s5es daí advindos, como 0 tratamento rla

• ocorrência de aquisições isc-.'nía.s. Ou com a//quota mo, 110 incio
da cadeia piodutiva, tributando-se apenas o valor agregado
011.10(1.0 da adição olt .subtração) na respectiva etapa
re.speitando,	 pOT questão de coerència, as desoiwrações

5
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dei:nadas no meio da cadeia produtim. Por outras palavras,
nessa situação O direito ao crédito leria sua dinumsão vinculiuht

• (u) resuhado da aplicação da &ignoto incidente no momento do
.saída do piodulo industrializado sobre o dl] erencial entre
entradas e saídas (método da subtração), pois esto seria a
fórmula que melhor indicaria a °iteração (.10 pai cela agregada
no etapa

Mas será que o .1.P.1 é mesmo, eminentemente, um imposto sobre
valor agre,,,,ado? Assunw-se sempre como ponto de partida de
análise que o IN seria um imposto Nobre o talo; ag,a,,gado
(Método da adição ou subtração). Esse pressuposto deve ser
analisado mais detidarnente pelos doutrinadoi es e juristas, pois

. basto partirmos de uma única pr,•onisso ei rodo para a conclusão
do siloismo contido no argumento ve tomar completainerde
falsa, principio comezinho da lógica clássico de iiristón-des
mais de tr es 1011 (1/10% !

• .4nálise do método a&nodo pelo constituinte

	

Qual o método alternativo, então, de tribulação não-enntulativa 	 •
adotado pelo constituinte pátrio? O método do "(,'édito do
110 /10 Ou "imposto contra impo,sto" e 11(7.0 O método do valor
agregado (adição ou subtração), confin me razões aduzidas
abaixo el-traído•s* a partir de uma ir-net-In-inação sistemática da
Constituição

-os 4-4P:o-entes niétodos de não-eun•ndatividade não eram
desconhecidos do constituinte, pois senão ele não leria

• reservado a eApres são 17(Olor Adicionado" (agregado) ao trotar•
• da tronskrénciii do ICM,S' aos lilunicípios ("cota-parte")

Utilizando a expressão "valor adicionado nos operações", nada
• mais fez do que refivendar o principio da não-cumulatividade

através do método do valor a,gre„goilo (adição ou suboação), a
esse coso particular Ou seja, quando o constituinte quis usar
Outro método de não-cumulatividade ele o utilizando a
terminologia adequada;

-o método do "crédito do imposto" possui a vanto.gent de ser o
único mjtoilo que implica na confrontação cair e da(h)s
informados pelo compr•ador e vendedor-, fornecendo mecanisnlos
para um eficaz combate da sonegação,-

-o Brasil por ser UM de c..sf." Tilara fider ai, a implantação de
imposto sobre valor agregado de amplo espectro ecom'imico não
•se tornou ainda possivcd 0.v impostos rio Brasil pOS.Suem

incidências especificas, pontuais, de modo a cada um delcs,
• inclusive c) IN, posSill ato. pressuposto de fino distinto, nçmhum

coincidindo co;;; o da experiência européia, atribuindo a cada
entidade política ((Jnião, Estados/DE e llIttnic.'lpios) uma fração
dele (IN, ICMS, LS'S, I0F, ele ), e

-O último, mas não mimos importante argumento é o de que esse
•

método é o único que privile,gia sin•tultaneantenie O pi ineipio da
não-curnulativichtde com o da :seletividade (in I. 15$, 3", 1, da
CF) 1 utilização da seletividade, no caso do IPI, é obrigatória,

•
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resultando em uma escolha óbvia ao legislador; pois nos (nitros
(Joh métodos, o montante do valor adicionaelo é sfibmetido à
mesma O única (dignou', dificultando, por exentplo, a aplicação
da seletividade no caso de Mlla empresa que industrializa e
(..omercializa diverros. »For/mos (mil níveis da es. scmc::ialidadas'•
distintos. Qual a aliou:na a ser utilizada? A. mais "viva, a mais

• afia ou a média?

Nessa mestria linha, o Parecer . PGÉN n" 405, (:10.12 etc: moio de
2003, brilhantemente observou que.

'á Constituição não se limita a prever que o IP/ está sujeito à
técnica da "não-cuinulatividade Ela lhe (lá o complemento,
para (fizer com() es 5y1 tc."!enica deve ser concretizada Trata-se de
pok?ncial de eftlividade incontes . 10, 1.)orqtle
expressamente. A definição, ciada pela Carta da R.q.niblica, à
técnica da não-cumulatividade, não abre espaço par -a maiores
incursões doutrinárias, alargando •sou conteúdo, sentido e
alcance, ein fitce da `intangibilidade da 01710117
Anil e os métodos. ou critérios, que orientam a 'não-
c:uniu/atividade ', quais .s(janr.., `imposto ,snbre imposto'
sobre base' e a 'te.,'•oria	 ia/ar acrescido' (exposto no item 71), a
Constituição adotou o cuité, io 'imposto sobre imposto' sob a
fOrlita de lançamento ('1 crédito pelas 'entradas' e a débito
saídas' O ( ...,`TN e a T,egislação do 1Hseguem es•sa orient(kão)•

Desfia le, é et rônea, data vênia, 11 interpretação, mantida por-.
alguns, sobre a 'mona do valor acrescido', segundo a qual ¡kyr:

• ser tributado o `i•ydor acrescido' A fiimou-O o plenário do 111
Simpósio Nacional de .1.)ireito Tributei', 10, que, à unanimidade,
concluiu.

• 'O princípio (,:onstitueional da não-cumulatividadt.' consiste, tão
somente, em. abater do imposto devido o montante ex-Igivel ncts
operaçães anterior C•S, sem qualquer consideração à existência ou
não de valor acrescido ' •

Ou seja, o Parecer captou bem o Jato notório de que o não é
um imposto que incide .obre "valor agtegado" e o 'mecanismo
da não-curntdatividade no sistema constitucional brasileiro não
serve /1111(1 dimensionar o valor ti '/"t 7111ti p111.(7 ETilal • a
superposição de impostos O assegai ai a dedução do imposto que
incidiu na operação anterior ilpenas isso. É que no Brasil a
C'F/88— conto a anterior não escolhe como pressuposto de lato
(10 !RI o "valor agregado", ao revés, é explícita (to prever que o
imposto incide "sobre" o produto industrializado, o que implica
ponto de partida da legislação O da interpretação completamente
diferente do europeu. :Não devetmos, então, nos dc.i.ve.7i- levai pela•
cantilena dos tributai-irias que ettnil 'Idi.: .S'e utilizam de aigumentos
(fite Se al.)(Siam na experiência cso• •angeira, principahnente
européia, quemdo Se relcive à tributação sobre o valor agregado

Portanto, caindo por leira o pres wasf() principai a ',a/ tu (10
qual lodos os outros argumentos se lastalam,.fica fica entender
porquc a técnica da não-crunulatividade. no Brasil, é exerc.:ida
pela sistemática de Créditos O débitos do UI ("método tio eTéelito

.r4
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do imposto '9, segundo o qual do imposto devido pela saída de
'modulas do estabc.decimento dEve siinplesmente vr abatido o

imposto relativo a produtos nele 01)11 (0105 (imposto sobre
imposto O não base contra base ou método do valor acresci(Io).

Por derradeiro, vai al um última, mas não menos importante,
argumenffi a elnplesa que vende produtos isentos ou imunes à
tributação do 1.Pl pode se valei do incentivo estatuído no tf t. II
da lei n" 9 779/99 para ressarcir o que pagou a título do mesmo
imposto na.s aquis iÇÕeS de Inaléfill V -I) prodi.íios
intermediários e material de embalagem, aplicados na produção
de produtos industrializados Ora„ a se pia ma n' a concessão de

• crédito de IN também na que comprou Os produtos isentos estar-
se-ia, à mais cristalina evidéncia, prejudicando o Erário, vez que
este devolveria o mesmo valor (ein tese) eia duplicidade na que
veia leu e na que comprou o produto, ambas na foi ina de
t ('5,5(17 ciment o.

Dos c.:réditos de IN clecot tentes de aquisição de instintos
tributados à aliquotar(.?ro, isentos, ou não tributados

Enfi enfado o argunwnto principal da tec.orrente ieliwionado
princípio da 1/ã0-cun2u7atividade, destaca-se agora a falta de
previsão legal paia O pleito da recorrente, 00 direito positivo
pátrio.

as espécies de créditos do imposto previstas estão
exaustivamente e/em:vilas no Título VI.1, Capítulo /.X. do kil".1/9R,
O ein nenhum dos dispositivos integrantes daqueles etTíltilos há
autorização para crédito do IN . na hipótese das autos., ou seja,
quando o,s insumos entrados no estabelecimento vão tributados à
aliquota zero, isentos ou não tributados.

Assim, à luz da legislação que iz?ge a matéria, só gelam créditos
de Hl as operações de COMpRIS de matérias-printas, produtos
inlermeãários e materiais de einhalagc.30 ent que lin pago o
imposto, em que há destaque do imposto na nota fiscal (Mando
tais operações são desonetadas do imposto, em s face de os
produtos não serein ti ibutadas à allquola zeto ou adquiridos sob
isenção não ocorre o dii eito creditório, ante a illCxi.ilència de
autorização legal para tanto.

ConInsão de Conceitos

Outrossim, é patente a confusão que a recorrente faz quando da
interpretação do int .11 da Lei 9.779/99, quando visivchnente
eonfinde a MC:3MM à npre5V,70 -produto isenlo ou 11lb/iludo à
(ilíquida zero" com -insinuo isento ou tributado à ti//quota
zero" Dessa firma, o art. 11 do Lei o" 9 779, de 1999, di.spõe
aponas sobre cijmroveil umente de saldo credor de 11'1 relativo à
aquisição de ias-untos utilizados na fabricação de pi ()auto
industrializado , inclusive quando este seja isento ou tributado à
aliquota zero. Assim, o refeiido dispositivo pievc: que, mesmo
que um produto saia do estabelecimento industrial sem débitos
do JPJ, em razão de isenção ou de tributação à alíquota zelo do
produtofinal, poderão ser apioveitados (1 c..rédnas dos insinuas 15
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utilizados no sua fr)bricaçã.o. Observe-se que o preceptivo trata
de saldo credor-, O que prrssupõe desloque do imposto nas.
aquisições, CM 1110117ent0 pie:,(1,evendo que os ',mimos
entrados no estabelecimento sem pagamento de IP1 poderiam
gerar direito ao crédito do imposto na esc;itafiscal, como quer
fir.,,,er crer a 1 ecorrente.

portar/o, jiie 11[10 Cviste autorização lem1 para o
aproveitamento de cráfilos lidos da/1120S' à aàtliiiÇàO de
irtrumos isento, não tributados ort à aliquota. zero,
independentemente do destino que a estes seja dado (produtos
finais isentar, iinUTICS, tributados ou allquota 7,Cro).

Jurisprudénela,hulicial e Administrativa

No locankt aos julgados trazidos à colação pela inieressada,
Cumpre observar que, mesmo quando emanadas do .S`upremo
.1 ri hunal .Pederal, ar decisões judiciais produzem çkilos apenas
em relação 0 .5 parles que integram os processos ., somente
alcançando terceiros nas hipóteses previstas no Dee, ero ri°
2.3=16, de .10 de outubro de 1997, o que não se configurou na
espécie Quanto a julgador do Conselho de Contribuintes, sabe-
se que seus efeitos não são vinculantes, ante a inexistência de lei
que lhes atribua eficácia normativa (art. 100 do C'TN)
Destaque-se ainda que, CO I 1 Me:e de SUO ao 1CO10 lega],
não cabe à autoridade administrativa apreciar questionarnerners
de ordem constitucional ou doutrinária, compelindo-lhe tão-
somente aplicar o direito tributário positivo.

POF flui, cabe ressaltar que no presente caso a recorrente
pretende .se credhar do 1P1 que n'aer foi recolhido na compra dos
seus insumor e nem na saída dor produtos por ela fabricados,
sob o argumento de violação an principio constitucional da não-
cumulatividade

Uma vez que o pedido final da recorrente refere-se também às aquisições
para o ativo permanente, cabe lembrai- a existência de expressa vedação legal ao crédito do
nessa hipótese, contida no ali 147, inc.. I, do Decido n" 2..637, de 25 de junho de 1998 -
'Regulamento  do	 (Rápi/98), vedação esta reproduzida nos regulamentos do [PI posteriores.

I)iante do exposto, voto por negar provimento ao recurso,
•

Sala das Sessões, em 4 de junho de 2009
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